
AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

 TURMA 2 - (CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

O PRESIDENTE DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS, na forma do item 13.5 do Edital de Abertura do certame, 

faz saber por meio deste, que cumpridas as exigências contidas no Edital nº 01/2024, publicado na seção 3, página 

103, da 58ª edição, do Diário Oficia da União, de 25/03/2024, CONVOCA os candidatos, para inscrição do Curso de 

Formação e Análise de Vida Pregressa, conforme relação a seguir. 

O curso da formação e análise de vida pregressa será de caráter apenas eliminatório e realizado sob a 

responsabilidade da Autoridade Portuária de Santos. 

O Curso de Formação e Análise de Vida Pregressa será dividido em três partes: 

PARTE I: CONHECIMENTOS TEÓRICOS-PRÁTICOS OPERACIONAIS; 

PARTE II: DA AVALIAÇÃO TEÓRICA E PRÁTICA PARA O PORTE DE ARMA DE FOGO; 

PARTE III: DA ANÁLISE DE VIDA PREGRESSA. 

Os candidatos somente poderão participar do Curso de Formação, mediante preenchimento de formulário on-line de 

matrícula e de análise de vida pregressa. 

O link do formulário será enviado para os candidatos, para o e-mail cadastrado no ato da inscrição para o concurso, 

na data da publicação do presente Edital e ficará disponível nos dias 27, 28 e 29/05/2025. Em caso de alteração do 

endereço de e-mail, o(a) candidato(a) deverá encaminhar o novo endereço eletrônico para o e-mail 

concurso@portodesantos.gov.br  

A lista de candidatos inscritos será divulgada no site da Autoridade Portuária de Santos e da Fundação VUNESP, em 

até 2 (dois) dias úteis após o fechamento do formulário. 

 
CARGO: Guarda Portuário 

Ampla Concorrência 
Classificação NOME 

34 DIEGO ALOISE DE MENEZES LOPES 
35 PAULO SERGIO RODRIGUES MELO 
36 ANDRE LEME DA SILVA FLEURY BONINI 
37 MANOEL FERNANDES DE SOUSA JUNIOR 
38 DAVI FEITOSA DE AMORIM 
39 ALBERT DA FONSECA VISITACAO 
41 VINICIUS VIEIRA LIMA 
42 BRUNO NASCIMENTO PEROBELLI 
43 DOUGLAS FERNANDO PEIRO 
44 ALEX DA SILVA MATOS 
45 GABRIEL RODRIGO DA SILVA APOLINARIO 
46 THIAGO CARDOSO DA SILVA 
47 JOAO AUGUSTO RODRIGUES DE ABREU 
48 KLEITON SERRAO FRANCO 
49 DIOGENES DUARTE SOBRAL FILHO 



50 VITORIA DA CRUZ TADEU DE MORAES 
51 RODRIGO ARAUJO VILELA 
52 DAVI EUGENIO PINTO URBINA 
53 LEONARDO GABRIEL DE SOUZA 
54 LEONARDO SOARES RODRIGUES 
55 PAMELA MARTINS MORAES 
56 PEDRO DIOGO LIMA DOS SANTOS 
57 HUMBERTO RODRIGUEZ GONZALEZ CHACUR 
58 FELIPE COSSOLIN PRADO AFONSO 
59 JOAO VICTOR FREIRE 
60 ORLANDO TARGON NETO 
61 RAPHAEL DE CASTRO SOUZA 
62 ENEIAS ANDRIATTA AYRES 
63 PEDRO GONCALVES DE CASTRO  
64 GABRIEL NUNES AQUINO DE MORAES 

Candidato Negro 
Classificação NOME 

9 PAULO TOME GOIS PEREIRA 
10 VANESSA FONSECA SILVA 
11 MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO SOUSA DA SILVA 
12 LUCAS PIMENTA SANTOS 
13 OSMAR ORLANDO DA SILVA 
14 ANA JULIA RIBEIRO DINIZ 
15 ORLANDO JUNIOR DOS SANTOS LIMA 
16 DANILO DA SILVA CORREIA 

Candidato com Deficiência 
Classificação NOME 

3 VANESSA DE ANDRADE AZEVEDO 
4 MANASSES LOPES DE SOUSA 

40 candidatos nesta opção 
 
Os candidatos convocados que não tiverem efetivado suas inscrições até as 23h59min do dia 29/05/2025, por meio 

do preenchimento do formulário, serão considerados desistentes e eliminados do Concurso e as vagas disponíveis 

serão preenchidas mediante nova convocação de candidatos para matrícula, de acordo com a ordem de classificação 

do concurso. 

A lista definitiva de candidatos inscritos nas convocações será divulgada em até 2 (dois) dias úteis, contados do 

encerramento da última chamada de matrícula para o Curso de Formação e Análise de Vida Pregressa. 

O horário das aulas será disponibilizado aos candidatos com o cronograma de execução, no formulário on-line de 

matrícula e de análise de vida pregressa, conforme a turma estabelecida. 

A Autoridade Portuária de Santos não arcará com os prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos 

computadores, falhas e/ou congestionamentos das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 

responsabilidade exclusiva do candidato, que tenham impossibilitado a efetuação da matrícula no sistema da 

Autoridade Portuária de Santos por parte dos candidatos convocados. 



O candidato só estará habilitado a participar do Curso de Formação depois de efetivada a matrícula online, com a 

devida apresentação dos documentos comprobatórios para exercício do cargo, cujo procedimento é de sua inteira 

responsabilidade. 

Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para participação no Curso de 

Formação deverão solicitá-lo na ficha de inscrição, indicando a necessidade específica. 

Todas as despesas de caráter pessoal durante a participação do Curso de Formação deverão ser custeadas pelos 

candidatos, salvo o material que será utilizado para o desenvolvimento do Curso de Formação a ser fornecido pela 

Autoridade Portuária de Santos. 

 

Santos, 23 de maio de 2025. 

 

ANDERSON POMINI 

Presidente 

 


